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Portarias
Portaria nº 237/2025

Dispõe sobre ponto facultativo no dia 14/11/2025 na Câmara
Municipal de Visconde do Rio Branco/MG.

          Considerando a necessidade de organização do espaço
físico da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco para a
Solenidade de entrega de Honrarias Legislativas a ocorrer no

dia 15/11/2025, sábado. 
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

 Art. 1º - No dia 14/11/2025 será ponto facultativo no âmbito da
Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco.

 Art. 2º- O servidor que for designado para trabalhar no dia
descrito acima terá direito a compensação do dia trabalhado até

31/12/2025.
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 11 de Novembro de 2025.

Portaria nº 238/2025
Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora

Rafaela Faustino Barcellos Sabioni.              
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder afastamento médico à servidora Rafaela
Faustino Barcellos Sabioni no dia 07/11/2025, conforme

atestado médico apresentado. 
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 07/11/2025. 

Visconde do Rio Branco, 13 de Novembro de 2025.

Portaria nº 239/2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FOLGA POR TRABALHO

NO RECESSO À SERVIDORA NATÁLIA DA SILVA SALES
MOREIRA.                  

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga à servidora Natália da Silva Sales

Moreira no dia 13/11/2025, conforme Portaria nº 055/2025.
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 13 de Novembro de 2025.

Portaria nº 240/2025
Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à

servidora Tuany Aparecida Cândido.                  
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder folga à servidora Tuany Aparecida Cândido
no dia 13/11/2025 conforme Portaria nº 055/2025. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 13 de Novembro de 2025.

Portaria nº 241/2025
Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Júlio Claudionor

Fófano Junior. 
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio

Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder férias de 30 dias ao servidor Júlio
Claudionor Fófano Junior no período entre os dias 17/11/2025

a 16/12/2025. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 13 de Novembro de 2025.

Portaria nº 242/2025
Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso ao

servidor Hugo Costa Alves.                      
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio

Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder folga de 02 dias ao servidor Hugo Costa
Alves nos dias 18/11/2025 e 19/11//2025 conforme Portaria nº

199/2025.
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 17 de Novembro de 2025.

Portaria nº 243/2025
Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho em Sessão

Solene na Câmara Municipal ao servidor Hugo Costa Alves.       
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio

Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder folga de trabalho em Sessão Solene na
Câmara Municipal ao servidor Hugo Costa Alves nos dias

24/11/2025 e 25/11/2025, conforme Portarias 230/2025 e
237/2025.

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 17 de Novembro de 2025.

Portaria nº 244/2025
Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho em Sessão
Solene na Câmara Municipal ao servidor João Vitor Oliveira

Iasbik.                    
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio

Branco, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder folga por trabalho em Sessão Solene na
Câmara Municipal ao servidor João Vitor Oliveira Iasbik nos

dias 17/11/2025 e 19/11/2025, conforme Portaria nº
200/2025.

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 17 de Novembro de 2025.
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Portaria nº 245/2025
Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à

servidora Karla Oliveira dos Santos.                 
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder folga à servidora Karla Oliveira dos Santos
na data de 19/11/2025, conforme Portaria nº 055/2025. 

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 17 de Novembro de 2025.

Portaria nº 246/2025
Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora

Carolina Mendes Cavalcanti Lopes.                         
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 02 dias à servidora
Carolina Mendes Cavalcanti Lopes nos dias 18/11/2025 e

19/11/2025, conforme atestado médico apresentado. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data da sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 18 de Novembro de 2025.

Portaria nº 247/2025
Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário ao servidor

João Carlos Santos de Andrade.                  
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder folga de aniversário ao servidor João Carlos
Santos de Andrade no dia 24/11/2025, conforme Resolução nº

481/2013.
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 24 de Novembro de 2025.

Portaria nº 248/2025
Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso ao

servidor João Vitor Oliveira Iasbik.                    
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder folga de 01 dia ao servidor João Vitor
Oliveira Iasbik  no dia 28/11/2025 conforme Portaria nº

140/2024. 
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos ao dia 28/11/2025.

Visconde do Rio Branco, 01 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 249/2025
Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Hugo Costa

Alves.
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder férias de 20 dias ao servidor Hugo Costa
Alves no período entre os dias 01/12/2025 a 20/12/2025. 

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 01 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 250/2025
Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho em Sessão

Solene na Câmara Municipal à servidora Lúcia Helena de Souza
Teixeira.                  

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder folga de trabalho em Sessão Solene na

Câmara Municipal à servidora Lúcia Helena de Souza Teixeira no
dia 28/11/2025, conforme Portaria 230/2025. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 28/11/2025.
Visconde do Rio Branco, 01 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 251/2025
Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à

servidora Karla Oliveira dos Santos.                  
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder folga à servidora Karla Oliveira dos Santos
nos dias 04/12/2025 e 05/12/2025, conforme Portaria nº

140/2024. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 01 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 252/2025
Dispõe sobre a concessão de folga de aniversário à servidora

Karla Oliveira dos Santos.                   
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder folga de aniversário à servidora Karla Oliveira
dos Santos no dia 08/12/2025 conforme Resolução nº

481/2013.
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 01 Dezembro de 2025.

Portaria nº 253/2025
Dispõe sobre a concessão de folga da justiça eleitoral à servidora

Edna Simone da Silva Oliveira.                
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder 01 dia de folga da Justiça Eleitoral à servidora
Edna Simone da Silva Oliveira no dia 11/12/2025.  

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 01 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 256/2025
Dispõe sobre a data de pagamento do 13° salário aos servidores e

vereadores da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco -
MG.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Que o pagamento do 13º salário será efetuado aos

vereadores e servidores do Poder Legislativo de Visconde do Rio
Branco – MG no dia 05 de dezembro de 2025. 

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Visconde do Rio Branco, 05 de Dezembro de 2025.
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Portaria nº 257/2025
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE LIQUIDANTE PARA DESPESAS

INCORRIDAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VISCONDE
DO RIO BRANCO-MG.                       

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, no uso
de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Fica responsável pela liquidação de despesas no

âmbito da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco, a
servidora NATÁLIA DA SILVA SALES, ocupante do cargo de

Assessora Especial da Presidência.  
 Art. 2º - Fica designada a servidora EDNA SIMONE DA SILVA

OLIVEIRA para substituir à servidora acima nos casos de
ausência ou impedimento em virtude de férias, licença ou

qualquer outro afastamento temporário. 
 Art. 3° - Revoga a Portaria n° 196/2025.

Visconde do Rio Branco, 15 de dezembro de 2025.

Portaria nº 258/2025
Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor

Nikolas Camilo Ferreira Marques.                  
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
 CONSIDERANDO a Portaria nº 233/2025, que concedeu

afastamento médico ao servidor pelo prazo de 90 (noventa)
dias;

 CONSIDERANDO a realização de perícia médica oficial;
 CONSIDERANDO o laudo pericial, que concluiu pela

necessidade de afastamento médico pelo prazo de 60 (sessenta)
dias, reduzindo o período anteriormente concedido;

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 60 dias ao servidor
Nikolas Camilo Ferreira Marques a partir do dia 05/11/2025 de

acordo com a perícia médica realizada. 
 Art. 2º- Revoga-se a Portaria nº 233/2025.

Visconde do Rio Branco, 15 de dezembro de 2025.

Portaria nº 259/2025
Dispõe sobre a exoneração da Servidora Ariane Purgato

Ezequiel, ocupante do cargo comissionado de Diretora Geral.          
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Exonerar Ariane Purgato Ezequiel na data de 15 de
dezembro de 2025, do cargo de Diretora Geral da Câmara

Municipal de Visconde do Rio Branco, conforme disposições da
Lei de Planos de Cargos, Carreiras e Vencimentos nº 067/2017.

 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Visconde do Rio Branco, 15 de dezembro 2025.

Portaria nº 261/2025
Dispõe sobre a concessão de férias ao servidor Ricardo

Rodrigues de Assis.                
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder férias de 15 dias ao servidor Ricardo
Rodrigues de Assis no período entre os dias 05/01/2026 a

19/01/2026.  
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação. 
Visconde do Rio Branco, 15 de julho de 2025.

Portaria nº 262/2025
Dispõe sobre a concessão de férias à servidora Rafaela Faustino

Barcellos.                   
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder férias de 15 dias à servidora Rafaela Faustino
Barcellos no período entre os dias 12/01/2026 a 26/01/2026.  
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 15 de julho de 2025.

Portaria nº 263/2025
Dispõe sobre a concessão de férias à servidora Carolina Mendes

Cavalcanti Lopes.                    
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder férias de 15 dias à servidora Carolina Mendes
Cavalcanti Lopes no período entre os dias 09/01/2026 a

23/01/2026.  
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 16 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 265/2025
Dispõe sobre a concessão de férias à servidora Lúcia Helena de

Souza Teixeira.                       
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder férias de 20 dias à servidora Lúcia Helena de
Souza Teixeira no período entre os dias 05/01/2026 a

24/01/2026. 
 Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 16 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 267/2025
Dispõe sobre a concessão de folga por trabalho no recesso à

servidora Karla Oliveira dos Santos.                  
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder folga à servidora Karla Oliveira dos Santos
no dia 09/12/2025, conforme Portaria nº 140/2024. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 09/12/2025.
Visconde do Rio Branco, 16 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 268/2025
Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor

Ubirajara Pinto de Queiroz Júnior.                 
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:  

 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 11 dias ao servidor
Ubirajara Pinto de Queiroz Júnior a partir do dia 09/12/2025 de

acordo com atestado médico apresentado. 
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 09/12/2025.

Visconde do Rio Branco, 16 de Dezembro de 2025.
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Portaria nº 269/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora
Carolina Fonseca Peres.              

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 01 dia à servidora

Carolina Fonseca Peres no dia 15/12, conforme atestado médico
apresentado.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 15/12/2025.
Visconde do Rio Branco, 17 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 270/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento para
acompanhamento médico à servidora Carolina Fonseca Peres.             
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder afastamento para acompanhamento de
familiar a consulta médica de 02 dias à servidora Carolina

Fonseca Peres nos dias 11/12/2025 e 12/12/2025, conforme
atestado médico apresentado. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 11/12/2025.
Visconde do Rio Branco, 17 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 271/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
João Carlos Santos de Andrade.              

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor João Carlos

Santos de Andrade no dia  17/12/2025 , de acordo com
atestado médico apresentado.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 17/12/2025.
Visconde do Rio Branco, 26 de Dezembro de 2025.

Portaria nº 272/2025
Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora

Karla Oliveira dos Santos.                          
 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,

no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

 Art. 1º - Conceder afastamento médico à servidora Karla
Oliveira dos Santos no dia  17/12/2025 , de acordo com

atestado médico apresentado. 
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 17/12/2025.

Visconde do Rio Branco, 26 de Dezembro de 2025.

 Portaria nº 001/2026

Dispõe sobre feriados e Pontos Facultativos na Câmara
Municipal de Visconde do Rio Branco para o ano de 2026.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º. Ficam determinados Feriados e Pontos Facultativos no
âmbito do Poder Legislativo de Visconde do Rio Branco-MG as

seguintes datas:
I- 16 de Fevereiro, segunda-feira ( Ponto Facultativo); 

II-17 de Fevereiro, terça-feira, Carnaval (Ponto Facultativo); 
III– 18 de Fevereiro, Quarta-Feira de Cinzas (Ponto Facultativo)

IV-19 de Fevereiro, quinta-feira (Ponto Facultativo)
V-20 de Fevereiro, sexta-feira (Ponto Facultativo);

VI- 02 de Abril, quinta-feira, quinta-feira Santa (Ponto
Facultativo);

 VII – 03 de Abril, sexta-feira, Paixão de Cristo (Feriado
Nacional);

VIII - 20 de Abril, segunda-feira (Ponto Facultativo);
IX – 21 de Abril, terça-feira, Tiradentes (Feriado Nacional);

X-1º de Maio, sexta-feira, Dia Mundial do Trabalho (Feriado
Nacional);

XI -04 de Junho, quinta-feira, Corpus Christi (Feriado Nacional);
XII -05 de Junho, sexta feira (Ponto Facultativo);

XIII -13 de Junho, sábado, Dia de Santo Antônio (Feriado
Municipal);

XIV-24 de Junho, quarta-feira, Dia de São João Batista (Feriado
Municipal);

XV-7 de Setembro, segunda-feira, Independência do Brasil
(Feriado Nacional);

XVI- 28 de Setembro, segunda-feira, Aniversário da cidade
(Feriado Municipal);

XVII-12 de Outubro, segunda-feira, Nossa Senhora Aparecida
(Feriado Nacional);

XVIII-28 de Outubro, quarta-feira, Dia do Servidor Público
(Ponto Facultativo), a ser comemorado dia 26 de Outubro,

segunda-feira;
 XIX- 02 de Novembro, segunda-feira, Finados (Feriado

Nacional);
XX- 15 de Novembro, domingo, Proclamação da República

(Feriado Nacional);
XXI-20 de Novembro, sexta-feira, Dia Nacional de Zumbi e da

Consciência Negra (Feriado Nacional);
XXII- 17 a 31 de Dezembro (Ponto Facultativo).  

 Art. 2º - O servidor que for designado para trabalhar nos dias
descritos acima terá direito de compensar o dia trabalhado até

o dia 31 de dezembro de 2026, desde que previamente
agendado em comum acordo com a Diretora Geral da Câmara,

exceto no período de 17 a 31 de Dezembro que poderão ser
compensados no decorrer do ano de 2027.

 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 

         Visconde do Rio Branco, 08 de Janeiro de 2026.
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Portaria nº 002/2026

Dispõe sobre a exoneração da Servidora Jaqueline Josima
Lucas, ocupante do cargo comissionado Assessor legislativo.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Exonerar Jaqueline Josima Lucas do cargo de Assessor
Legislativo da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
conforme disposições da Lei de Planos de Cargos, Carreiras e

Vencimentos nº 067/2017. 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Visconde do Rio Branco, 08 de janeiro de 2026. 

Portaria nº 003/2026

Dispõe sobre a nomeação da Servidora Jaqueline Josima Lucas
para ocupar o cargo comissionado de Diretor Geral

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
 Art. 1º - Nomear Jaqueline Josima Lucas para exercer o cargo

de Diretor Geral da Câmara Municipal de Visconde do Rio
Branco, conforme disposições da Lei de Planos de Cargos,

Carreiras e Vencimentos nº 067/2017.
Art.2º-Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Visconde do Rio Branco, 09 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 004/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
Saimon Lima de Paula.                        

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 15 dias ao servidor
Saimon Lima de Paula a partir do dia 05/01/2026 de acordo

com atestado médico apresentado. 
 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data

05/01/2026.
Visconde do Rio Branco, 09 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 005/2025

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora
Rafaela Faustino Barcellos. 

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico de 05 dias à servidora

Rafaela Faustino Barcellos a partir do dia 05/01/2026 de
acordo com atestado médico apresentado. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data 05/01/2026
Visconde do Rio Branco, 09 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 006/2026

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico à servidora
Marli da Silva Santana Miranda. 

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico à servidora Marli da

Silva Santana Miranda no dia 06/01/2026, conforme atestado
médico apresentado.

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data
06/01/2026.

Visconde do Rio Branco, 09 de Janeiro de 2026.

Portaria nº 007/2026

Dispõe sobre a concessão de afastamento médico ao servidor
João Carlos de Souza.

 O Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio Branco,
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder afastamento médico ao servidor João Carlos

de Souza no dia 06/01/2026, conforme atestado médico
apresentado. 

 Art. 2º- Esta portaria retroage seus efeitos à data
06/01/2026.

Visconde do Rio Branco, 09 de Janeiro de 2026.


